
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.: 0601003/2025- SEMSA. 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER SOBRE A LEGALIDADE DO 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, EM ATENDIMENTO A LEI N°14.133 
DE 2021. 

 
PARECER JURÍDICO 

 
 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES 
E CONTRATOS. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS POR ESPECIALIDADES. DISPENSA. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 72 C/C ART. 75, VIII, DA LEI 
Nº 14.133/2021. ANÁLISE JURÍDICA DOS 
PROCEDIMENTOS. 

 
 
1. DO RELATÓRIO. 
 
 

Trata-se de solicitação de parecer sobre os procedimentos adotados no 
Processo de Dispensa de Licitação em caráter emergencial, deflagrado pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Benevides, cujo objeto é a contratação 
emergencial de serviços médicos e atendimentos médicos por especialidades, para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Ourém/PA, conforme 
justificativa apresentada nos autos. 

Foi informado nos autos que atualmente a Secretaria de Saúde de 
Ourém enfrenta uma significativa lacuna na composição de seu quadro de 
profissionais médicos, tendo em vista não haver efetivo suficiente para assegurar a 
continuidade dos serviços de saúde, o que é estritamente necessário em razão da 
dependência da população do Município em relação ao sistema municipal de Saúde. 

Além disso, o município atualmente possui dificuldades em ofertar 
algumas especialidades médicas, tais como pediatria, cardiologia, ginecologia, 
ortopedia, oftalmologia, neurologia e neuropediatria, dentre outras, muito embora 
tenha relevante demanda de tais atendimentos, sendo necessário aos munícipes se 
dirigirem a municípios vizinhos e até mesmo à Capital do Estado. 

Diante dos pontos narrados acima e demais relevantes pontuações 
contidas na Justificativa, foi instaurada o processo para contratação emergencial por 
dispensa de licitação, visando atender imediatamente a demanda médica no 
Município. 

  
Vieram juntos os seguintes documentos: DFD, Orçamento apresentado 



 
pela empresa acima referida; Justificativa da Dispensa; Justificativa de Pesquisa de 
Preços; Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira, Despacho para 
Assessoria Jurídica; Documentos Complementares. 

E a síntese do necessário. 

Passo a opinar. 

 
2. DA ANÁLISE JURÍDICA. 
 
 

Ressalta-se que a análise aqui realizada se restringe a verificar, do 
ponto de vista jurídico formal, a regularidade para realização do processo de 
dispensa de licitação, previsto no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, bem como 
se é caso desta modalidade de processo administrativo, não adentrando em 
aspectos técnicos e econômicos, bem como estarem resguardados o poder 
discricionário do gestor público quanto à oportunidade e a conveniência da prática 
do ato administrativo. 

A espécie normativa que, atualmente, disciplina a Licitação é a Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Esta veio regulamentar o artigo 37, XXI 
da Constituição Federal de 1988, haja vista a referida norma não ser de eficácia 
plena, mas sim de eficácia limitada que, em outros dizeres, significa a necessidade 
de lei posterior vir regulamentar seu conteúdo para que gere efeitos no mundo 
jurídico. 

No que paira a discussão, cumpre salientar o que trata o artigo 37, XXI 
da CF/88, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 



 
das obrigações 

Percebe-se, portanto, que o dever de licitar possui viés constitucional. 
Esta obrigação significa não apenas aceitar o caráter compulsório da licitação em 
geral, mas também respeitar a modalidade já definida para a espécie de contratação 
a ser buscada. 

 
Esta manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e 
II, da Lei nº 14.133, de 2021. Vejamos: 

 
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de 
legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios 
objetivos prévios de atribuição de prioridade; 
II  - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com 
apreciação de todos os elementos indispensáveis à 
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e 
de direito levados em consideração na análise jurídica; 

 
De acordo com o citado artigo, o controle prévio de legalidade se dá 

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, 
não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza 
técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Este é o entendimento 
proposto no Enunciado BPC nº 7, do Manual de Boas Práticas Consultivas da 
Advocacia-Geral da União, in verbis: 

Enunciado BPC nº 7 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica 
com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, 
evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou 
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, 
sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, 
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 
acatamento. 

 
Deste modo, acredita-se que as especificações técnicas contidas no 



 
processo em análise tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente 
do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor atender ao 
interesse público. O mesmo se presume em relação ao exercício da competência 
discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos 
autos, até porque, como dito anteriormente, não é papel do órgão de 
assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente 
público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. 

 
Ressalta-se que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 
incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas 
à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo 
sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 
Administração. 
2.1- DA LEGALIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
A licitação é procedimento obrigatório à Administração Pública para 

efetuar suas contratações, consoante preceitua o art. 37. Inciso XXI, da Constituição 
Federal, ressalvados os casos em que a Administração pode ou deve deixar de 
realizar licitação, tornando-se dispensada, dispensável e inexigível. 

Ou seja, em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento 
licitatório, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à 
regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a 
dispensa e a inexigibilidade de licitação. 

A Nova Lei de Licitações, Lei nº 14.133/2021, prevê no seu Capítulo 
VIII, a Contratação Direta, que poderá ser feita por meio de Inexigibilidade de 
Licitação ou Dispensa de Licitação. 

Destaca-se que a contratação direta, sem a realização de licitação, não 
é sinônimo de contratação informal, ou seja, a Administração não pode contratar 
quem quiser, sem as devidas formalidades. Assim, com o objetivo de impedir que a 
utilização dos dispositivos que autorizam a contratação direta seja realizada de 
modo fraudulenta, o administrador deverá cumprir alguns requisitos exigidos pela 
Lei nº 14.133/2021 e providenciar o devido processo de contratação direta, 
instruindo-o com os documentos elencados no art. 72, in verbis: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 



 
de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 

 
V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

 
No presente caso, os requisitos para dispensa de licitação encontram- 

se presentes e respaldados pela legislação pertinente, posto que da análise da 
situação fática aqui disposta, observa-se que a contratação da empresa L F 
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 49.061.977/0001-08, se dá 
em decorrência da urgência e necessidade de fornecer e atender a demanda da 
população que busca atendimento médico das mais diversas especialidades, as 
quais atualmente o Município não consegue suprir em razão da dificuldade em 
contratar profissionais especializados. 

Ademais disso, o atual quadro médico não supre toda a demanda do 
Município, o que acaba por tornar a oferta de saúde precária e sem a eficácia plena, 
situação que vai de encontro com a garantia constitucional prevista no artigo 6º da 
Carta Magna, cuja competência é do Município, nos termos do artigo 23, II, da CF. 

Trata-se, portanto,  de uma situação de emergência, que se insere no 
disposto no inciso VIII, do citado artigo 75, prevê que a contratação direta é 
admissível em situações emergênciais, que exijam uma resposta urgente. Vejamos: 

 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a continuidade dos 
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para aquisição dos bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 
possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, 



 
contado da data de ocorrência da emergência ou da 
calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 
contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso; (grifo nosso) 

 
Quanto as justificativas apresentadas para a pretensa contratação, 

reconhecendo-se o grau de discricionariedade para avaliar os elementos 
ensejadores da presente despensa, frisa-se que não cabe a esta Assessoria tomar 
para si a discricionariedade dos agentes envolvidos nem o mérito de sua decisão, 
em homenagem ao atributo dos atos administrativos que importa na presunção de 
legitimidade deles. 

Em relação aos aspectos orçamentários, conforme a DECLARAÇÃO 
DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA juntado aos autos, há dotação 
orçamentária prevista para a demanda, cumprido, portanto, o quanto previsto no art. 
167, I e ll, da Constituição Federal e o art. 72, IV da Lei n° 14.133/2021. 

Em virtude dessas considerações, pode-se concluir que a contratação 
em tela é juridicamente possível, por meio de dispensa de licitação, considerando 
as justificativas apresentadas dentro dos limites entabulados pela legislação. 

No mais, esta Assessoria Jurídica recomenda que seja tão logo 
possível instaurado processo licitatório, através de pregão ou outra modalidade que 
a comissão entender cabível, para contratação dos serviços neste momento 
contratado de forma emergencial. 

 
3. CONCLUSÃO. 
 
 

Ante o exposto, abstraídas as questões técnicas e resguardado o poder 
discricionário do gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do 
ato administrativo, analisando este Processo de Dispensa, observa-se que se 
encontra de acordo com os requisitos exigidos pela Lei 14.133/2021, e OPINA-SE pela 
regularidade da fase preparatória da presente licitação. 

É o parecer, S.M.J. 
 
 

Ourém-PA, 15 de janeiro de 2025. 
 
 
 

RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON 
ADVOGADO – OAB/PA 19.681

 



SOLICITANTE: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Av. Joaquim Pereira de Queiroz, nº 01, Bairro Centro, CEP: 68.795-000, 
Benevides, Estado do Pará. 
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